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TERMO DE CONTRATO SEI

 
CONTRATO Nº 014/2023

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – IPREVILLE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede à Praça Nereu Ramos nº 372 – Centro - CEP 89201-170, em Joinville/SC, inscrito no CNPJ sob nº
01.280.363/0001-90, doravante denominado IPREVILLE, neste ato representado por seu Diretor-
Presidente, Sr. Guilherme Machado Casali, CPF nº 020.752.189-19, e a empresa FRAGATA FILMES
LTDA., inscrita no CNPJ nº 32.909.201/0001-00, com sede na Rua: Xavantes, 54, Bairro: Atiradores –
Joinville/SC, CEP 89.203-900, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
administradora, Sra. Gisele Aparecida da Silva, CPF nº 006.375.329-45,  firmam o presente instrumento,
decorrente do Termo de Dispensa de Licitação SEI 0017580638, pelo qual se obriga a executar os
serviços do objeto deste Contrato, fundamentado no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 
e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
1.1. Contratação de serviços especializados para produção de vídeos institucionais sobre prova de vida,
censo, aposentadoria e averbação  para  produção, filmagem, apresentação, produção de animações
gráficas, produção de legendas, produção de libras e edição de vídeos, de acordo com Termo de Referência
SEI 0016627105.
 
CLÁUSULA SEGUNDA – Descrição dos Serviços:
2.1. Prestação de serviços de produção, roteirização, filmagem, apresentação, produção de animações
gráficas, produção de legendas, produção de libras e edição de vídeos, nos seguintes termos:
2.1.1.. Realização de 04 (quatro) vídeos com duração aproximada de 3 (três minutos) cada, nos seguintes
termos:
2.1.1.1. Diferenciação entre prova de vida e censo previdenciário;
2.1.1.2. Passo a passo para realização da prova de vida através do aplicativo MeuGov.br;
2.1.1.3. Edição do vídeo de apresentação do Ipreville com a inclusão da trilha de aposentadoria;
2.1.1.4. Explanação sobre averbação do tempo de contribuição;
2.2. A produção dos vídeos devem conter:
2.2.1. Introdução animada contendo a logo do Ipreville e da Prefeitura Municipal de Joinville e o nome do
tema abordado no vídeo desenvolvida em after effects, onde os modelos devem ser enviados para
aprovação prévia do Instituto;
2.2.2. Filmagem com ao menos 02 (duas) tomadas, sendo uma fixa em quadro aberto e outra para
filmagem dos detalhes;
2.2.3. Set de Filmagem com fundos, isolamento acústico e iluminação adequados para a captura dos
vídeos;
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2.2.4. Edição com inserção de letterings animados, gráficos animados (quando houver a necessidade de
demonstrativos gráficos), personagens animados e trilha sonora com direitos autorais livres de copyright;
2.2.5. Áudio com captação de lapela estéreo de no mínimo 192Kbps;
2.2.6. Vídeos entregues em formato Full HD (1920 x 1080) com no mínimo 30 fps (quadros por segundo)
(ou padrão superior) e também entregues em formatos para envio via Whatsapp; 
2.2.7. Arquivos disponibilizados em formato MP4 via nuvem ou entregues em pen drive na sede do
Instituto;
2.2.8. Áudio da trilha livre de direitos autorais;
2.2.9. Os vídeos devem conter libras para facilitar o entendimento de pessoas com problemas auditivos;
2.2.10. Os vídeos devem ter apresentador humano (não virtual) para conduzir e narrar os conteúdos a
serem explanados;
2.2.10.1. Preferencialmente os vídeos da Prova de Vida devem ter o mesmo ator que apresentou os vídeos
da Reforma da Previdência, vídeos esses exibidos na página do Ipreville na aba Canal da Previdência;
2.2.10.2. Os vídeos deverão vir acompanhados de um termo de cessão de uso dos direitos do produtor ao
Ipreville para a sua reprodução na mídia, multiplicação em cópias, utilização em campanhas, ou outra
forma que se fizer necessária, verificando-se o prazo de um ano para uso de imagem do apresentador e
prazo indeterminado para inclusão no acervo virtual do Ipreville, seja no próprio site do Ipreville, no canal
de vídeos do Youtube ou mídias sociais;
2.2.10.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de casting sem custo adicional e enviar, no
prazo de pelo menos 10 (dez) dias úteis antes da data da gravação, a sugestão de até 05 (cinco) atores
conforme a descrição apresentada pela CONTRATANTE;
2.2.11. O apresentador como o interprete de libras deverão utilizar vestimentas neutras, ou seja, sem
estampas, logotipos de marcas, partidos políticos, mensagens ou movimentos sociais, símbolos ou
qualquer inscrição que venha a destoar do conteúdo a ser apresentado;
2.2.12. Os vídeos deverão usar a mesma identidade visual dos vídeos produzidos da Reforma da
Previdência, se utilizando de itens por semelhança tais como lettering, cores, fundos e vinhetas;
2.2.13. Disponibilização de termo de autorização de cessão de imagem e áudio;
2.2.14. Os vídeos deverão ser entregues prontos para serem publicados em todas as redes/plataformas
definidas pelo Ipreville.
 
CLÁUSULA TERCEIRA  – Do Regime de Execução
3.1. A execução do presente Contrato será pelo regime de execução indireta de empreitada por preço
global.
 
CLÁUSULA QUARTA  –  Dos Recursos para atender as despesas
4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

22.48001.4.122.3.2.3334 - Processos administrativos - IPREVILLE
3.3.90.39.59 Serviços de áudio, vídeo e foto.

CLÁUSULA QUINTA –  Prazo, Forma de Execução e Vigência
5.1. O prazo de vigência do Contrato será até 31/12/2023, iniciando a partir de sua assinatura, prorrogáveis
mediante verificação da real necessidade, e de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração;
5.1.1. Havendo prorrogação do prazo, este Contrato será corrigido pelo INPC – Índice Nacional de Preços
ao Consumidor do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), sendo que o primeiro reajuste
somente poderá ocorrer após 12 (doze) meses da apresentação da proposta 

https://www.ipreville.sc.gov.br/galeria-videos
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(23/06/2023) SEI 0017419988. Caso o índice deixe de ser divulgado, será substituído por outro que reflita
a variação dos preços no período.
5.2.  A presente contratação não gera vínculo empregatício entre as partes, não tendo
a Contratada qualquer dever de subordinação ao Ipreville;
5.2.1.  O Ipreville não responde, subsidiária ou solidariamente, tanto na esfera civil, trabalhista,
securitária, penal, entre outras, pelos atos e omissões, dolosas e culposas praticadas pela Contratada,
resguardando-lhe o direito de regresso em caso de eventual condenação;
5.3. Forma de Execução e Prazo:
5.3.1. A CONTRATADA deverá ter equipe suficiente para atender o objeto desta contratação. 
5.4.  A CONTRATADA deverá disponibilizar serviços de casting sem custo adicional e enviar, no prazo de
pelo menos 10 (dez) dias úteis antes da data da gravação, a sugestão de até 05 (cinco) atores conforme a
descrição apresentada pela CONTRATANTE."
5.5.  O Prazo de entrega dos serviços será de até 30 (trinta) dias após a assinatura do Contrato.
5.6.  A CONTRATADA deverá disponibilizar locação (estúdio) para filmagem;
5.7.  Será responsabilidade da CONTRATADA a composição física e virtual (mobiliário físico e ambiente
virtual, no qual deverão ser utilizadas imagens relacionadas ao tema ou conteúdo específico).
 
CLÁUSULA SEXTA – Das Alterações
6.1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos na Lei n.º 14.133, 01 de abril de 2021,
desde que haja interesse do Contratante, com a apresentação das devidas justificativas;
6.2. Os casos omissos serão decididos pelo Ipreville, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/21, e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor, bem como demais normas
e princípios gerais dos contratos.
 
CLÁUSULA  SÉTIMA  – Do Valor e Condições de Pagamento
7.1. Pelo objeto do presente Contrato, o IPREVILLE pagará à CONTRATADA o valor total de R$
20.000,00 (vinte mil reais).
7.2. Os pagamentos serão realizados em até  07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da Nota
Fiscal/fatura, contendo a descrição detalhada do serviço, valor unitário e valor total, nela mencionando o
número da Nota de Empenho e do Contrato, sendo o crédito efetivado no Banco, Agência e Conta
Corrente da Contratada, destacados na nota fiscal ou boleto bancário devidamente registrado emitido
pela Contratada;
7.2.1 .Considera-se ocorrido o recebimento da Nota Fiscal no momento em que o fiscal e gestor do
Contrato realizarem a verificação de conformidade da nota fiscal e dos documentos apresentados,
devidamente acompanhada das Certidões Negativas de Débito mencionadas no item  8.17, e atestarem a
execução dos serviços efetivamente prestados;
7.2.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ao contrato, ou ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo previsto no item 7.2. será suspenso até a sua
regularização, não acarretando qualquer ônus para o Ipreville;
7.2.3. Regularizada a situação da Contratada, este será reposicionado na ordem cronológica de acordo com
o prazo de pagamento remanescente, estabelecido no item 7.2.;
7.2.4. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção das condições
exigidas para habilitação, poderá ser concedido um prazo para que a Contratada regularize suas
obrigações, quando não identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação; 
7.2.5. Constatando-se a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada sua advertência, por
escrito, para que no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Ipreville; 
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7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Ipreville deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da Contratada, bem como, quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;
7.2.7. Persistindo a irregularidade, o Ipreville deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa; 
 
CLÁUSULA OITAVA –  Das Obrigações da CONTRATADA
8.1. Responsabilizar-se pela contratação e pagamento dos salários de seus empregados envolvidos, bem
como de todos os encargos sociais inerentes (trabalhistas, previdenciários, tributários, secundários etc.),
inclusive os decorrentes de acidente de trabalho;
8.2. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes de leis trabalhistas que digam respeito aos serviços
adquiridos e a concreta aplicação da legislação em vigor, relativo à segurança, higiene e medicina do
trabalho, bem como pelo emprego de equipamento de proteção individual conforme os órgãos
regulamentadores;
8.3. Responsabilizar-se pelas despesas de viagem, hospedagem, deslocamento e alimentação de seus
funcionários envolvidos na execução dos serviços objeto do contrato;
8.4. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus empregados nos locais
execução dos serviços, bem como àqueles provocados em virtude dos serviços executados e da
inadequação de materiais e equipamentos empregados;
8.5. Fornecer mão de obra especializada, mantendo quadro de pessoal técnico qualificado para realização
dos serviços;
8.6. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento dos serviços, sem interrupção, seja por
motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, doença ou demissão;
8.7. Informar à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer ato, fato ou circunstância que possa atrasar,
prejudicar ou impedir o bom andamento dos serviços, sugerindo medidas para corrigir a situação;
8.8. Prestar pronto atendimento na execução dos serviços dentro das especificações e/ou condições
apresentadas na proposta, supervisionadas pela Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Contrato;
8.9. Ceder todos os direitos relacionados aos materiais criados para a propriedade do IPREVILLE, não
havendo em hipótese alguma, o pagamento a título de cessão de direito de uso dos materiais produzidos no
decorrer do contrato;
8.10. A CONTRATADA obriga-se a acatar prontamente as exigências e determinações do IPREVILLE
quanto à execução dos serviços, bem como facilitar a fiscalização dos mesmos;
8.11. Serão de responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas necessárias para a prestação do
serviço;
8.12. A CONTRATADA deverá, sem ônus para CONTRATANTE, no prazo de no máximo 03 (três) dias
úteis, depois de notificada, proceder às correções (refazer) dos serviços que apresentarem qualquer
irregularidade ou que estejam em desacordo com o presente Contrato, executando-o de acordo com a
fiscalização da CONTRATANTE;
8.13. Apresentar a Nota Fiscal referente ao produto/ serviço fornecido aos fiscais do Contrato;
8.14. A CONTRATADA não poderá acatar, em nenhuma hipótese, qualquer tipo de solicitação referente a
esta contratação que não seja formalizada por servidor devidamente autorizado pelo IPREVILLE;
8.15. Manter devidamente atualizado seu cadastro, comunicando imediatamente ao IPREVILLE qualquer
alteração em seu contrato social (ramo de atividade, razão social, endereço, sócios, etc.) bem como,
enquadramento fiscal (optante do simples, lucro presumido ou lucro real), encaminhando aos fiscais do
contrato cópia da referida alteração, assim que registrada no órgão competente;
8.16. Não transferir ou ceder, total ou parcialmente, a qualquer título, os direitos e obrigações que
decorrerão do contrato;
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8.17. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas, em especial as relacionadas à regularidade fiscal e trabalhista da empresa (certidões: Municipal,
Estadual, Federal - Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União, FGTS e CNDT), que deverão vir anexadas a cada Nota Fiscal emitida;
8.18. A CONTRATADA deverá observar e cumprir o Código de Ética do IPREVILLE, o qual deverá ser
consultado por meio eletrônico no site www.ipreville.sc.gov.br ou requisitado ao IPREVILLE assegurando
que seus representantes legais e todos os profissionais envolvidos na execução do objeto, pautem seu
comportamento e sua atuação pelos princípios nele constantes;
8.19. A CONTRATADA deverá manter sigilo sobre o material a ser produzido, ficando vedada a
divulgação total ou parcial dos vídeos por parte da CONTRATADA.
8.20. A CONTRATADA deverá observar e cumprir o Código de Ética do IPREVILLE, o qual deverá ser
consultado por meio eletrônico no site www.ipreville.sc.gov.br ou requisitado ao IPREVILLE,
assegurando que seus representantes legais e todos os profissionais envolvidos na execução do objeto,
pautem seu comportamento e sua atuação pelos princípios nele constantes.
8.21.   A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar na presente contratação em
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações de
órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais
normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados
dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá:
8.21.1.  Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não mais poder
cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato
imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou
encargo.
8.21.2.  Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes
para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou
consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não
autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida.
8.21.3.  Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de acesso
(autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem
autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE.
8.21.4.  Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores,
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos
os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com
os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade
com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de
não os utilizar para outros fins, com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará
e orientará a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.
8.22. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia autorização por
escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias,
resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra forma
reflitam referidas Informações.
 
CLÁUSULA NONA – Das Obrigações do IPREVILLE
9.1. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências das unidades, quando da
realização dos serviços;
9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessários ao fornecimento;
9.3. Comunicar formalmente a CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento e/ou
realização dos serviços, determinando o que for necessário à sua regularização;
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9.3.1 Comunicar ao preposto ou representante legal da CONTRATADA, para que este tome as devidas
providências, nos casos em que seja constatado pela Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização conduta imprópria, negligência ou incapacidade técnica de funcionário da CONTRATADA,
ou seja, que embarace e/ou dificulte a ação da fiscalização ou cuja presença seja prejudicial ao andamento
dos trabalhos;
9.4. Solicitar refazer o(s) serviço(s) que apresentarem defeito(s) ou vício(s) durante a verificação de
conformidade e/ou no decorrer de sua instalação ou utilização; 
9.5. Acompanhar, fiscalizar e avaliar o cumprimento deste Contrato;
9.6. Rejeitar em todo ou em parte, o(s) produto(s) e serviço(s) que estiver (em) em desacordo com este
Contrato ou que fora constatado qualquer irregularidade;
9.7. Efetuar o pagamento em até 07 (sete) dias úteis, contados do recebimento da nota fiscal/fatura,
contendo a descrição detalhada do serviço, valor unitário e valor total, nela mencionando o número da
Nota de Empenho e do Contrato, acompanhada das Certidões Negativas de Débito mencionadas no item
8.19, sendo o crédito efetivado no Banco, Agência e Conta Corrente da CONTRATADA, destacados na
nota fiscal ou boleto bancário devidamente registrado emitido pela CONTRATADA;
9.8. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal/fatura no momento em que a Comissão de
Fiscalização e o Gestor do Contrato atestarem a execução do objeto do Contrato;
9.9. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes ao contrato, ou ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, o prazo previsto no item 9.7. será suspenso até a sua
regularização, não acarretando qualquer ônus para o IPREVILLE;
9.10. Regularizada a situação do contratado, este será reposicionado na ordem cronológica de acordo com
o prazo de pagamento remanescente, estabelecido no item 9.7.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Fiscalização
10.1. Nos termos do art. 104, III, da Lei nº 14.133/21, será designada através de Portaria, uma Comissão
de Acompanhamento e Fiscalização - CAF, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato,
responsável por encaminhar a Ordem de Serviço, atestar os documentos da despesa, acompanhar e
fiscalizar a execução do serviço, bem como pela observância do cumprimento das demais cláusulas
previstas no Contrato;
10.2. Os Fiscais deverão anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
Contrato, determinando à Contratada que tome providências necessárias à regularização das faltas ou
defeitos observados, devendo solicitar a seus superiores imediatos decisões ou providências que
ultrapassarem as suas competências;
10.3. A fiscalização exercida pelo Ipreville não eximirá a Contratada, em nenhuma hipótese, das
responsabilidades fixadas pelo Código Civil e/ou Criminal, bem como pelo Código de Defesa do
Consumidor.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Das Penalidades
11.1. As penalidades que poderão ser cominadas à Contratada, garantida a prévia defesa do interessado, no
respectivo processo administrativo, observando os procedimentos da Instrução Normativa nº 04/2017 da
Secretaria de Administração e Planejamento do Município de Joinville, previstas no item 11.2. e demais
subitens, só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses:
11.1.1. Comprovação, pela Contratada, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento do objeto
contratado;
11.1.2. Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis
ao Ipreville;
11.2. O licitante ou a Contratada será responsabilizado(a) administrativamente quando cometer as
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:
11.2.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato;
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11.2.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.2.3. Dar causa à inexecução total do contrato;
11.2.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
11.2.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.2.7. Ensejar o retardamento da execução do serviço sem motivo justificado;
11.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
11.2.9. Fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.2.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer
momento da contratação;
11.2.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta contratação.
11.2.12. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.3. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 11.2.1 deste Termo de Contrato, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;
b) Multa de :
I) 10% (dez por cento) sobre o valor total a ser Contratado, nos casos de desistência de proposta,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa ou não assinar Contrato correspondente ao valor total
da proposta;
II) 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço e/ou no cumprimento
das obrigações contratuais , sobre o valor total contratado, contados a partir do dia imediato ao
vencimento do prazo estipulado para sua execução. A partir do 10º (décimo) dia de atraso, configurar-se-á
a hipótese elencada no item abaixo;
III) 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado, nos casos de inexecução contratual total ou
parcial, por parte da Contratada, sem prejuízo da apuração e reparação do dano que a exceder.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos
subitens 11.2.2 a 11.2.6 deste Termo de Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais
grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.2.7 a 11.2.11, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
11.4. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.4.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
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11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pelo Ipreville à Contratada, além da perda desse valor, a diferença será cobrada
judicialmente.
11.6. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
11.7. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções e deverão ser
pagas através de depósito em conta corrente do Ipreville, até o dia de pagamento que a Contratada tiver
direito ou poderá ser cobrada judicialmente após 30 (trinta) dias da notificação.
11.8. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Legislação Aplicável
12.1. Nos termos do previsto no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021, aplica-se ao presente contrato
a seguinte legislação:
a) Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; 
b) Código de Defesa do Consumidor;
c) Código Civil;
d) Código Penal;
e) Código de Processo Civil;
f) Código de Processo Penal;
g) Estatuto da Criança e do Adolescente;
h) Demais normas aplicáveis.
12.2. Fica ainda este Termo Contratual vinculado as condições do Termo de Referência
SEI 0016627105 e à proposta da CONTRATADA SEI 0017419988 e Termo de Dispensa de Licitação
SEI 0017580638.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Rescisão
13.1. A extinção do contrato, conforme disposto no art. 138 da Lei 14.133/2021, poderá ser:
13.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
13.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução
de disputas, desde que haja interesse da Administração  e com aviso prévio de 30 (trinta) dias;
13.2.  A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão ser
precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no
respectivo processo.
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro

14.1. Fica eleito o foro da Comarca de Joinville/SC para dirimir quaisquer dúvidas ou questões provenientes
da execução deste Contrato.

 

E, por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento, em meio eletrônico, através
do Sistema Eletrônico de Informação (SEI) do IPREVILLE.

 
Ê Ú Í
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE – IPREVILLE

     
GUILHERME MACHADO CASALI

Diretor-Presidente
 

FELIPE RAFAEL POPOVICZ
Gestor do Contrato

 
FRAGATA FILMES LTDA
Gisele Aparecida da Silva
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